
ATA  DA  DÉCIMA  NONA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  CÂMARA

DEPARTAMENTAL DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA (DM).

Às 14  horas e 10  minutos do dia 27  de novembro de dois mil

e vinte, por videoconferência via plataforma TEAMS, realizou-

se a décima nona Reunião da Câmara Departamental do DM

sob a presidência do professor Luciano Coutinho dos Santos,

contando  com  a  presença  dos  seguintes  professores:

Christiano Otávio  Rezende  Sena, Éden Santana  Campos

Amorim, Érica  Marlúcia Leite Pagani,  Jeanne Carmo Amaral

Dias, José Luiz  Acebal Fernandes, Maria  Beatriz Guimarães

Barbosa,  Pedro Henrique  Pereira  Daldegan,  Sandra Mara

Alves Jorge e Yara Patrícia Barral de Queiroz Guimarães. Após

a verificação do quórum, o Presidente  colocou em votação a

seguinte proposta de pauta, aprovada por unanimidade: 1 -

Justificativas  de  ausência.  2  -  Aprovação  da  Ata  da  18a

Reunião  da  Câmara  Departamental.  3  -  Avaliação  dos

Relatórios  Anuais  de  Atividades  Acadêmicas  de  2019 (RAA-

2019).  4 -  Discussão sobre validação de material  elaborado

por  professores  para  fins  de  pontuação  na  Planilha  de

Encargos Acadêmicos. 5 – Informes; 1 – Justificativas de

ausência: O professor  Jônathas Douglas Santos de Oliveira

justificou ausência por estar em aula. Colocada em votação, a

justificativa  de ausência foi  aprovada por  unanimidade. 2  -

Aprovação  da  Ata  da  18a  Reunião  da  Câmara

Departamental:  O  Presidente  fez  a  leitura  da ata  e,  após

algumas  correções,  ela  foi  colocada  em  votação  sendo

aprovada por 8 (oito) votos favoráveis e 1 (uma) abstenção. 3

-  Avaliação  dos  Relatórios  Anuais  de  Atividades

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

2



Acadêmicas de 2019 (RAA 2019): O  Presidente informou

que  a  Comissão  responsável  pela  Avaliação  dos  RAA  2019

finalizou  o  trabalho  de  análise  do  preenchimento  dos

Relatórios pelos docentes e entregou o relatório à chefia. O

arquivo  do  relatório  foi  anexado  com  antecedência  à

convocação dessa reunião.  O Relatório da Comissão consta de

uma  descrição  de  como  o  trabalho  foi  realizado,  como  o

preenchimento de cada relatório foi analisado individualmente,

uma tabela  com a pontuação final,  após correções de cada

docente  e  considerações  de  pontuações  baseadas  em

interpretações  da  Resolução  CEPE  16/11  as  quais  foram

amplamente  divulgadas  durante  o  processo  de  análise  dos

relatórios pela Comissão. O Presidente chamou a atenção que,

apesar das medidas de distanciamento social por ocasião da

pandemia  da  Covid-19,  o  trabalho  da  Comissão  não  foi

prejudicado, uma vez que ele estava praticamente finalizado

na  época  da  declaração  do  estado  calamidade  pública.

Também foi dado a todos os docentes amplo conhecimento do

processo de avaliação,  necessidades  de eventuais  correções

nos relatórios e implementação das mesmas. Sobre os prazos

institucionais  envolvendo  a  análise  do  RAA  2019  pelo

Departamento,  o  Presidente  informou  que,  por  ocasião  do

distanciamento  social,  apenas  o  prazo  para  aprovação  dos

Relatórios pela chefia está em aberto, ou seja, nenhum tipo de

modificação  poderá  ser  feita  nos  relatórios.  Primeiramente,

foram  colocados  em  votação  os  relatórios  dos  professores

substitutos e dos docentes cuja pontuação final ficou acima o

mínimo estabelecido na Res.  CEPE 16/11. Após discussão e
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colocados em votação, estes relatórios foram aprovados por

unanimidade. O relatório da professora Grace Ribeiro da Silva

não  atingiu  a  pontuação  mínima.  A  chefia  solicitou  que  a

professora  apresentasse  justificativa  a  ser  analisada  pela

Câmara, mas a mesma não apresentou. Colocado em votação,

o relatório da professora  Grace recebeu 6 (seis votos) pela

reprovação, 1 (um) voto pela aprovação com ressalvas e 2

(duas)  abstenções.  Assim,  o  relatório  da  professora  foi

reprovado.  O  relatório  da  professora  Regina Márcia  Faber

Araújo não atingiu a pontuação mínima. A chefia solicitou que

a  professora  apresentasse  justificativa  a  ser  analisada  pela

Câmara.  A  professora  apresentou  a  seguinte  justificativa:

“Informo, sendo professora nesta Instituição a muitos anos,

pela  primeira  vez não consegui  atingir  os  1440 pontos nos

encargos  acadêmicos,  mínimos  exigidos  aos  docentes

conforme determina a resolução CEPE 16/11.

1. Tive  problemas  de  saúde  (oftalmológicos),  que  não
comprometeram  totalmente  os  meus  encargos  didáticos  e
participação  em  reuniões  do  Departamento.  Entretanto,
seguindo  recomendações  médicas  me  impossibilitaram  de
participar de outros encargos acadêmicos.

2. Informo ainda que, no primeiro preenchimento, meu relatório
de encargos de 2019 tinha pouco mais de 1440 pontos; no
entanto, durante este preenchimento, houve uma mudança na
pontuação da participação de avaliador da META e da Semana
C&T, o que comprometeu a minha pontuação. 

Certa  de  sua  compreensão,  comprometo  a  que  não  se  ocorra
novamente  tal  situação.” Após  ampla  discussão  e  colocado  em
votação, o relatório da professora Regina recebeu 7 (sete votos)
pela aprovação com ressalva dada pela justificativa da professora,
e  2  (duas)   abstenções.  4  -  Discussão  sobre  validação  de
material elaborado por professores para fins de pontuação
na  Planilha  de  Encargos  Acadêmicos: A  Coordenadora  da
EPTNM, professora Yara, informou que os docentes do Núcleo da
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EPTNM, gostariam que o material elaborado por eles durante o ERE
pudesse  ser  reconhecido  para  fins  de  pontução  como  atividade
acadêmica, com base na Res. CEPE 16-11. Após ampla discussão,
foi proposto que a apresentação dos Materiais fosse organizada por
tipo de trabalho e comissões elaboradoras. Foi entendimento quase
comum  que  o  Núcleo  da  EPTNM  tem  competência  para  emitir
parecer validando tais Materiais para serem utilizados no CEFET/MG
e  a  Câmara  avaliaria  tal  parecer.  Pelo  adiantar  do  tempo,  a
discussão deste tema continuará na próxima reunião da Câmara.
Sem mais assuntos a tratar o Presidente encerrou a reunião às 16
horas  e 25 minutos. Eu, Luciano, lavrei a presente ata que, após
lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes.
Belo Horizonte, 27 de novembro de dois mil e vinte.

Prof. Luciano Coutinho dos Santos

Chefe do DM

     Profa. Yara Patrícia Barral de Queiroz Guimarães 

Coordenadora do Núcleo de Ensino Técnico

     Profa. Sandra Mara Alves Jorge 

Coordenadora do Núcleo de Ensino de Graduação

Prof.   Christiano Otávio de Rezende Sena

Membro Titular da Câmara Departamental do DM

     Prof. Éden Santana Campos Amorim

     Membro Suplente da Câmara Departamental do DM

Profa. Érica  Marlúcia Leite Pagani

Membro titular da Câmara Departamental do DM

 Prof. Pedro Henrique Pereira Daldegan
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     Membro Titular da Câmara Departamental do DM

Prof. José Luis Acebal Fernandes

Membro Titular da Câmara Departamental do DM

     Profa. Jeanne Carmo Amaral Dias

     Membro Suplente da Câmara Departamental do DM     

Profa. Maria Beatriz Guimarães Barbosa

     Membro titular da Câmara Departamental do DM
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